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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 	GAB. PROF. EDINHO
Institui, no Município de Sumaré, a Política Municipal de Prevenção e Combate às Amputações em pessoas com Diabetes e dá outras providências
AUTORIA: Vereador Prof. Edinho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a Política Municipal de Prevenção e Combate às Amputações em Pessoas com Diabetes, com a finalidade de diminuir a incidência de amputações decorrentes do Diabetes Mellitus, por meio de ações de detecção precoce, acompanhamento especializado e orientação contínua a pacientes e profissionais de saúde.
Art. 2º São objetivos da Política Municipal de que trata esta Lei:
I – Prevenir amputações em pacientes diabéticos por meio de estratégias eficazes de atenção e cuidado;
II – Assegurar o diagnóstico precoce e o tratamento adequado das complicações associadas ao diabetes, com acesso equitativo à população;
III – Estimular a conscientização de pacientes e familiares sobre os cuidados com os pés e demais condutas preventivas;
IV – Qualificar continuamente os profissionais de saúde da rede pública e privada para identificação e manejo das lesões decorrentes do diabetes;
V – Apoiar estudos e práticas inovadoras que contribuam para a redução de amputações em pessoas com diabetes.
[bookmark: _GoBack]Art. 3º A execução da Política será realizada de forma articulada entre os diversos setores e instituições envolvidos, com a colaboração de:
I – Secretaria Municipal de Saúde;
II – Hospitais públicos e privados, Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e Unidades de Saúde da Família (USFs) e clínicas ambulatoriais integrantes da rede municipal de saúde; 
III – Entidades representativas de profissionais de saúde e de apoio a pessoas com diabetes;
IV – Instituições de ensino e centros de formação profissional na área da saúde, com atuação no âmbito do Município, mediante articulação, incentivo ou celebração de parcerias.
Art. Fica assegurado, no âmbito do Município de Sumaré, o direito das pessoas com diagnóstico de Diabetes, atendidas em hospitais públicos e privados, e  nas unidades de saúde da rede pública municipal — incluindo Unidades de Pronto Atendimento (UPAs), Unidades Básicas de Saúde (UBSs), Unidades de Saúde da Família (USFs) e clínicas ambulatoriais municipais — à realização de avaliação clínica dos pés em todas as consultas médicas realizadas na rede municipal de saúde, independentemente da especialidade.
§1º A avaliação terá como objetivo identificar precocemente sinais de risco, lesões ou alterações que possam evoluir para quadros graves.
§2º Em caso de detecção de alterações, o paciente será encaminhado com urgência para atendimento especializado, como podologia clínica ou endocrinologia.
§3º A avaliação também será obrigatória no atendimento a crianças com diabetes, observadas as particularidades da faixa etária.
Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Saúde desenvolver e implementar as seguintes ações:
I – Campanhas permanentes de orientação sobre prevenção de lesões e cuidados com os pés;
II – Ações de triagem ativa para detecção precoce de alterações nos membros inferiores;
III – Atendimento especializado e acompanhamento dos casos identificados com lesões ou fatores de risco.
Art. 6º A capacitação continuada dos profissionais de saúde será obrigatória, especialmente para:
I – Diagnóstico precoce de alterações nos pés de pessoas com diabetes;
II – Técnicas de tratamento e cuidados com úlceras e outras complicações;
III – Práticas de autocuidado e atenção integral ao paciente diabético.
Art. 7º A Secretaria Municipal de Saúde deverá organizar um sistema de monitoramento, registro e avaliação das ações implementadas, abrangendo dados como:
I – Ocorrência de amputações;
II – Casos com diagnóstico precoce;
III – Indicadores de acesso e resolutividade dos serviços prestados.
Art. 8º As pessoas com diabetes atendidas no município terão garantido o acesso a um plano de cuidados contínuo e individualizado, incluindo:
I – Exames regulares para identificação de complicações;
II – Atendimento especializado para tratamento de lesões;
III – Acompanhamento nutricional, psicológico e orientação sobre hábitos saudáveis.
Art. 9º Será implementado, no Sistema Municipal de Saúde, um programa de apoio psicológico e social destinado a pessoas com diabetes em risco de amputações, com vistas à promoção do bem-estar e da reintegração social.
Art. 10 O Poder Executivo deverá promover, de forma contínua, ações educativas e de mobilização social para prevenção das complicações do diabetes, em locais públicos, escolas e unidades de saúde.
Art. 11 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município de Sumaré, podendo ser suplementadas conforme a necessidade.
[image: ]Art. 12 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.
Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 20 de maio de 2025.



PROFESSOR EDINHO
VEREADOR

Justificativa
O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir no Município de Sumaré uma política pública voltada à prevenção e à redução de amputações decorrentes de complicações do Diabetes Mellitus, uma das doenças crônicas mais prevalentes e impactantes da atualidade.
A proposta legislativa visa estabelecer diretrizes claras para o atendimento de pessoas com diabetes, com foco especial na detecção precoce de sinais de risco, no encaminhamento imediato para avaliação especializada e na capacitação dos profissionais de saúde que atuam na rede municipal. Ao garantir que todo paciente com diabetes tenha os pés examinados em consultas médicas, independentemente da especialidade ou da idade, o município dá um passo fundamental para evitar futuras de um problema de saúde pública grave, porém evitável.
O projeto também propõe ações permanentes de educação em saúde para pacientes e familiares, além de prever suporte psicológico e social àqueles que enfrentam o risco ou as consequências da amputação, reconhecendo a importância do cuidado integral, que vai além do aspecto físico e abrange a saúde emocional e a inclusão social.
[image: ]A atuação interinstitucional proposta, com envolvimento da Secretaria Municipal de Saúde, das unidades de atendimento, de instituições de ensino e de associações da sociedade civil, tem como objetivo garantir a efetividade e a sustentabilidade das ações, promovendo uma verdadeira rede de proteção e cuidado à população diabética do município.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores desta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei, certos de que ele representa um avanço significativo nas políticas municipais de saúde e de promoção da qualidade de vida da população.
Sala das Sessões, 20 de maio de 2025.


PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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